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PROCESSO Nº 20/2022 

                                     TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  

 

PRESTADOR DO SERVIÇO: VIAÇÃO CIDADE LTDA, sediado na cidade de 

Araranguá, Estado de Santa Catarina, na Rua Coronel Apolinário Pereira, 426, 

centro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 95.811.725/0001-76. 

OBJETO CONTRATADO: Fornecimento fracionado em 2022 de 450.846 passes 

escolares a serem utilizados para transporte de 2178 estudantes das Redes 

Públicas Estadual e Municipal de Ensino, em linhas regulares do sistema de 

transporte coletivo público intermunicipal e/ou interestadual no período de 6 

(seis) meses, sendo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. VALOR  TOTAL 

1 

PASSE ESTUDANTE PARA ALUNOS DA 

REDE ESTADUAL DE ENSINO 

CORRESPONDENDO A 207 DIAS LETIVOS 

NO ANO 2022. PAS 336.996 1,82 

613.332,72 

2 

PASSE ESTUDANTE PARA ALUNOS DA 

REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

CORRESPONDENDO A 207 DIAS LETIVOS 

NO ANO 2022. PAS 113.850 1,82 

207.207,00 

 

TOTAL 820.539,72 

                                     

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 820.539,72 (Oitocentos e vinte mil, quinhentos e 

trinta e nove reais e setenta e dois centavos). 

ENTREGA E PAGAMENTO: A entrega será mensal e o pagamento será feito no 

prazo de até 30 (trinta) dias contados da entrega e aceite dos bilhetes, calculado 

pelos preços unitários  constantes da proposta da adjudicatária. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Farão face a esta despesa recursos financeiros com a 

seguinte classificação orçamentária: 

 

09 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 

02 – Departamento de Ensino Fundamental 
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2.035 – Manutenção do Serviço de Transporte Escolar 

3390.0044 – Aplicações Diretas 

3390.6001 – Aplicações Diretas 

3390.3926 – Serviços de Transporte Escolar 

 (Cod. Reduzido 99 e 100) 

 

VIGÊNCIA:     31 de Dezembro de 2022. 

FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 25, ”Caput”, da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93, e 

alterações. 

JUSTIFICATIVA: É inexigível a licitação para contratação dos serviços da empresa 

acima mencionada, por inviabilidade de competição, considerando que somente a 

referida empresa é a concessionária autorizada, estando a mesma com 

exclusividade, para operar nas linhas citadas, que abrangem os itinerários 

constante da solicitação de fls. 01, conforme contratos de concessão firmados com 

o Departamento de Transportes e Terminais de Santa Catarina – DETER e a 

Empresa União de Transportes LTDA. 

 

Araranguá, SC, 07 de Fevereiro de 2022. 

 

 

_____________________________________ 

Mariluce Rodrigues da Silva Bilck 

Secretária de Educação 
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PROCESSO Nº 20/2022               

 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  

 

DESPACHO: Diante do exposto, dispensa-se a Licitação.  

                        Aprovo e autorizo a realização da despesa, independentemente de 

Licitação, com fundamento no Artigo 25, “Caput”, da Lei Federal 8.666/93 e 

alterações. 

 

 

 

Araranguá, SC, 07 de Fevereiro de 2022. 

 

 

____________________ 

Cesar Antonio Cesa 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 


